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Lei nº 1397, de 08 de junho de 2017.
Autoriza o Poder Executivo a REALIZAR O TORNEIO DE XADREZ e dá outras providências.
 
 
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

  
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica instituído o Torneio de Xadrez, em parceria com o SESC – Serviço Social do Comércio, com início previsto para o mês de setembro de 2017 envolvendo os alunos da rede municipal de ensino.



Art. 2º Para firmar a parceria com o SESC fica o Poder Executivo autorizado a repassar o valor de R$ 1.800,00(mil e oitocentos reais) à instituição que ficará responsável pela organização do evento e arbitragem com profissionais habilitados. 


Art. 3º Fica o Poder executivo autorizado também a premiar os participantes vencedores com troféus e medalhas a serem adquiridos com observância da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 


Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

                      04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo  e Desporto


 02 – Cultura, Turismo e Desporto

            13.392.0054.2078 Manutenção, Fomento da Cultura, Turismo e Desporto



 3.3.3.90.31.00.000000 premiações culturais e artísticas (181)



 3.3.3.90.39.00.000000 outros serviços de terceiros –pj(187)

           Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 08 de junho de 2017.

         Otávio Landmeier
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